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FEITURA MtJNfC!?AI. Dr SAr.:-.;. +-~~A DA SERRA 

tJO c:i\ J fE_,~3 ! ~O/ J "Au oriza o Executivo Municipal a firmar Convênio e dá 
-- -- outr s providências". 

t:::::-::.:_-~~-\~ . .,~m,.m~r:~'4111~~+-À,s...Sa a Rosa da Serra/MG, por seus representantes legais 
ap;~~ e eti:-'Prefeítá. • un1c1pa sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica ratificado o conv.ênio firmado no dia 09/02/2011 entre o ·Município , , 
de Santa Rosa da Serra e o CENTRO . .lJNIVERSITARIO DO PLANALTO DE ARAXA 

Inscrito no CNPJ sob o nº l 7.806.696/0001-40, visahdo a concessão de auxilio 
financeiro aos estudantes carentes como incentivo á formação superior. 

Art. 2° - Mediante a formalização do convênio o Executivo Municipal fica 
autorizado a contribuir com 32% (trinta e dois) por cento do valor global da mensalidade 
praticada nos cursos oferecidos pela referida instituição. 

Art. 3 º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
Orçamentária própria do Orçamento vigente . 

• 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta 
lei pertencer, que cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa da Serra, 15 de março de 2011 

Clei~~~ Ferr 'ra Rangel 
Prefeita Municipal 
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